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LEI IV 578 D4 2R DE Juno DE 1990 
" Dr.)" 10-BRIR 30LICITAÇWO DE RIMURa03 0RÇAMENTX12705 
PARA ABERTURA DE CRÉrITO ÉvracioNAL "FrP2CIAL E DA 
OUTRAS -ROVIDUCIAS ';ORRELATAS 

JOSÉ FERREIRA DO PRADO, Prefeito MUnicipal de 

Síto José do garreiro l  ,:stado de Saro Paulo no uno de euas atribuiçase 

legai°, rr\v :g3ER que a Câmara !'"unicipal do Sgo Joeé do Barreio apro 

vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:- 

ARTIGO 19 1-  rica o Enicutivo un1ci1 autonl 

zado a abrir na Diretoria de Finançaa um crédito adicional ao Orgaman-

to n/nicipal no valor de Cr$ 100.000 #00 ( cem mil cruzeiroe)4 

PARXGRAM UrIC01-  O crédito servirl pare aqui 

!doia° de 	 P:Iportive • 

ARTIGO ao,t• 	 recursos neceeeí 

rioe coberturu ao preeente crUitc, os 1.v.didoe nos inoleoe 17 e ou 
do § 19, do artigo 43 de Lei 4320 de 17 de março de 19644 

.1,?Tjín 30e-  Revugaül-ce et dispoei0ee em con 

trg1"10 

:flrefeitura ruricipc1 de Cre José do Barreiro, 

26 de Junho de 1990 4 

JOSÉ PER1:EIRA DO ?RAPO 
Prefeito Municipal 

ReEistrado e pdblic&do nesta 3ccret - riE na 

data supra 

J. rotim! PIRES 
goaritardria go 


